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Considerando que se encontra na situação de licença sem ven-
cimento de longa duração, nos termos do artigo 10.o do Decreto-Lei
n.o 493/99, de 18 de Novembro, e requereu o regresso à actividade,
tendo em vista a sua afectação à Direcção-Geral da Administração
Pública:

Ao abrigo do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 14/97, de
17 de Janeiro, conjugado com o n.o 1 do artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 13/97, de 17 de Janeiro, e com os n.os 1 e 4 do artigo 11.o e
o n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 493/99, de 18 de Novembro,
do artigo 41.o do Decreto-Lei n.o 70-A/2000, de 5 de Maio, do
artigo 49.o do Decreto-Lei n.o 77/2001, de 5 de Março, do artigo 41.o
do Decreto-Lei n.o 23/2002, de 1 de Fevereiro, do artigo 41.o do
Decreto-Lei n.o 54/2003, de 28 de Março, e do artigo 43.o do Decre-
to-Lei n.o 57/2004, de 19 de Maio, determina-se:

1 — José Pinheiro Monteiro é afecto à Direcção-Geral da Admi-
nistração Pública na seguinte situação jurídico-funcional:

Carreira — tripeira;
Categoria — tripeiro;
Vínculo — agente;
Escalão — 6;
Índice — 175.

2 — Enquanto se encontrar a aguardar o regresso à actividade,
o referido agente mantém-se na situação de licença, sem direito a
remuneração.

31 de Agosto de 2005. — O Secretário de Estado Adjunto e do
Orçamento, Emanuel Augusto dos Santos. — O Secretário de Estado
da Administração Pública, João Alexandre Tavares Gonçalves de
Figueiredo.

Gabinete do Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais

Despacho n.o 19 846/2005 (2.a série). — Nos termos dos arti-
gos 35.o e 37.o do Código do Procedimento Administrativo, subdelego
as competências que me foram delegadas pelo Ministro de Estado
e das Finanças nos termos do n.o 1.5 do seu despacho n.o 17 829/2005
(2.a série), de 19 de Agosto, no secretário-geral do Ministério das
Finanças e da Administração Pública, licenciado João Inácio Ferreira
Simões de Almeida, para a prática dos seguintes actos no âmbito
da Comissão de Normalização Contabilística:

a) Autorizar as deslocações em serviço ao estrangeiro e no ter-
ritório nacional, qualquer que seja o meio de transporte, bem
como o processamento das respectivas despesas com deslo-
cação e estada e o abono das correspondentes ajudas de custo,
nos termos dos Decretos-Leis n.os 192/95, de 28 de Julho,
e 106/98, de 24 de Abril;

b) Autorizar a realização de despesas com locação e aquisição
de bens e serviços até ao limite estabelecido para os titulares
de cargos de direcção superior de 1.o grau, nos termos pre-
vistos na alínea a) do n.o 1 do artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho;

c) Autorizar alterações orçamentais, nos termos do n.o 4 do
artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 71/95, de 15 de Abril;

d) Autorizar antecipação de duodécimos, total ou parcialmente,
até ao limite da competência atribuída aos titulares de cargos
de direcção superior de 1.o grau, nos termos do n.o 2 do
artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 57/2005, de 4 de Março.

O presente despacho produz efeitos reportados a 22 de Julho
de 2005, ficando por este meio ratificados todos os actos praticados
até à presente data no âmbito dos poderes acima subdelegados.

1 de Setembro de 2005. — O Secretário de Estado dos Assuntos
Fiscais, João José Amaral Tomaz.

Despacho n.o 19 847/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos dos
artigos 9.o e 13.o da Lei Orgânica do XVII Governo, aprovada pelo
Decreto-Lei n.o 79/2005, de 15 de Abril, dos artigos 35.o a 37.o do
Código do Procedimento Administrativo, dos artigos 4.o e 27.o do
Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, e do artigo 9.o da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, e no uso da competência que foi delegada nos
termos previstos no despacho n.o 17 829/2005, do Ministro de Estado
e das Finanças, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 159,
de 19 de Agosto de 2005, subdelego no director-geral de Informática
e Apoio aos Serviços Tributários e Aduaneiros, licenciado António
Manuel Canhão Ramos Lopes, as seguintes competências:

1.1 — Conferir posse ao pessoal de direcção superior de 2.o grau;

1.2 — Autorizar, bem como confirmar, a ultrapassagem dos limites
fixados para a prestação de trabalho extraordinário e autorizar a pres-
tação de trabalho em dias de descanso semanal, de descanso com-
plementar e feriados, previstos, respectivamente, nos artigos 27.o, n.o 3,
e 33.o, n.o 5, do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto;

1.3 — Autorizar as deslocações de funcionários em serviço na Direc-
ção-Geral de Informática e Apoio aos Serviços Tributários e Adua-
neiros (DGITA) ao estrangeiro;

1.4 — Autorizar aos funcionários e agentes da DGITA a acumu-
lação de funções públicas previstas nos n.os 2 a 4 do artigo 31.o do
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro;

1.5 — Conceder aos funcionários licenças sem vencimento por um
ano e licenças de longa duração, bem como autorizar o respectivo
regresso à actividade, de acordo com o disposto nos artigos 76.o e
seguintes do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março;

1.6 — Conceder ou revogar a autorização de residência em loca-
lidade diversa daquela onde os funcionários exerçam as suas funções
ou que esteja fixada para centro da sua actividade profissional;

1.7 — Autorizar o pagamento de despesas com agentes e funcio-
nários do Estado vítimas de acidentes em serviço ou doenças pro-
fissionais até ao montante de E 5000, nos termos do Decreto-Lei
n.o 503/99, de 20 de Novembro;

1.8 — Autorizar o abono de despesas efectuadas pelos funcionários
com o transporte, seguro e embalagem de mobília e bagagem, nos
casos de nomeação, contrato ou transferência por iniciativa da
Administração;

1.9 — Autorizar despesas com locação e aquisição de bens e serviços
nas condições dos n.os 1, 2 e 3 do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 197/99,
de 8 de Junho, até, respectivamente, E 250 000, E 375 000 e E 750 000;

1.10 — Aprovar as escolhas dos procedimentos previstos nas alí-
neas a) a e) do n.o 1 do artigo 78.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de
8 de Junho, para a contratação relativa à locação e aquisição de
bens e serviços, até ao montante das despesas referido no n.o 1.9;

1.11 — Aprovar a escolha do procedimento previsto na alínea f)
do n.o 1 do artigo 78.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho,
para a contratação relativa à locação e aquisição de bens e serviços,
até ao montante de E 150 000;

1.12 — Aprovar, nos termos do artigo 64.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, as minutas dos contratos até ao montante
das despesas referido no n.o 1.9;

1.13 — Outorgar os contratos escritos referidos no artigo 62.o do
Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, até ao montante das despesas
referido no n.o 1.9.

2 — A presente subdelegação é extensiva ao subdirector-geral que
substitua o director-geral da DGITA nas suas ausências e impe-
dimentos.

3 — Autorizo a subdelegação nos subdirectores-gerais, directores
de serviços ou noutros titulares de cargos de direcção intermédia
de 1.o grau das competências por mim subdelegadas.

4 — O presente despacho produz efeitos desde 22 de Julho de 2005,
ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto praticados
que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

2 de Setembro de 2005. — O Secretário de Estado dos Assuntos
Fiscais, João José Amaral Tomaz.

Despacho n.o 19 848/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos dos
artigos 9.o e 13.o da Lei Orgânica do XVII Governo, aprovada pelo
Decreto-Lei n.o 79/2005, de 15 de Abril, dos artigos 35.o a 37.o do
Código do Procedimento Administrativo, dos artigos 4.o e 27.o do
Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, e do artigo 9.o da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, e no uso da competência que foi delegada nos
termos previstos no despacho n.o 17 829/2005, do Ministro de Estado
e das Finanças, publicado na 2.a série do Diário da República, n.o 159,
de 19 de Agosto de 2005, subdelego no director-geral das Alfândegas
e dos Impostos Especiais sobre o Consumo, licenciado Luís da Silva
Laço, as seguintes competências:

1.1 — Conferir posse ao pessoal de direcção superior de 2.o grau;
1.2 — Conceder licenças sem vencimento por um ano e licenças

de longa duração, bem como autorizar o respectivo regresso à acti-
vidade, de acordo com o disposto nos artigos 76.o e seguintes do
Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março;

1.3 — Mandar aplicar descontos nos abonos ou vencimentos dos
funcionários em execução de penhoras determinadas judicialmente;

1.4 — Autorizar as deslocações dos funcionários da Direcção-Geral
das Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o Consumo (DGAIEC)
ao estrangeiro, designadamente em missões no âmbito da União Euro-
peia, do Conselho de Cooperação Aduaneira, da Cooperação e Assis-
tência Mútua entre as Alfândegas e o do Acordo Schegen, bem como
autorizar o abono de ajudas de custo nas situações previstas no n.o 2
do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 192/95, de 28 de Julho;

1.5 — Autorizar ou confirmar a prestação de trabalho extraordi-
nário prevista na alínea d) do n.o 3 do artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 295/98, de 18 de Agosto;


